
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 174.286 - DF (2010/0096647-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : DJALMA FERREIRA FILHO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS 
PACIENTE  : GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE 
MENORES. DELAÇÃO PREMIADA. PRETENDIDO 
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
COLABORAÇÃO EFETIVA. DIREITO DE RECORRER SOLTO. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
1. Constatando-se que, embora tenha o paciente admitido a prática 
do crime a ele imputado, não houve efetiva colaboração com a 
investigação policial e o processo criminal, tampouco fornecimento 
de informações eficazes para a descoberta da trama delituosa, não 
há como reconhecer o benefício da delação premiada.
2. Inviável a análise diretamente por este Superior Tribunal do 
pretendido direito de o paciente aguardar em liberdade o trânsito em 
julgado da condenação, bem como da almejada substituição da 
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, tendo em vista 
que essas matérias não foram apreciadas pelo Tribunal de origem, 
sob pena de incidir-se na indevida supressão de instância.
3. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensão, ordem 
denegada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, conhecer parcialmente da ordem de habeas corpus  
e, nessa extensão, a denegar nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. O 
Sr. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS) e a 
Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura.
Brasília, 10 de abril de 2012 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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